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PORTARIA Nº 1438/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2077, de 15 de outubro de 2013, que dispõe sobre a organização do Sistema Municipal 
de Proteção e Defesa Civil; 
CONSIDERANDO a previsão na referida Lei dos setores técnicos, administrativo, operacional, e coordenação executiva, 
integrantes da COMPDEC; 
CONSIDERANDO a disposição do Decreto 3542/2013 que determina que os membros da COMPDEC serão designados 
pelo Prefeito Municipal mediante Decreto; 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar os seguintes membros para composição da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil: 
 
I – Coordenador Executivo – Rogger Phelipe Campos Araújo 
II – Apoio Administrativo – Paula Tatiane Silva 
III – Setor Técnico – Geisiane Marcia Damasceno Loschi do Carmo. 
IV – Setor Operacional – Lucilene Aparecida Floriano 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial a Portaria 
nº 1436 de 05 de setembro de 2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 08 de setembro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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